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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07 .97 4.082/0001-14

RESPOSTAS AOS RECURSOS

FASE DE PROPOSTAS DE PREçOS

\./
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MODALIDADE

202L.09.24.1

LICITATORIA: CONCORRÊNCIA, PÚBITCA N'

RECURSO AO JULGAMENTO

RECORRENTE: TORRES MARTINS SERvIÇOS E CONSTRUÇÓrS

EIRELI ME

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório n" 2021.09.24.1,

Modalidade Concorrência Pública, Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto

se traduz na contratação de serviços de varrição, capinação, poda de árvores,

pintura de guias, roçagem coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e

urbanos do Município de Jvazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria

de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

PROPOSTA DE PREÇOS. INDEVIDA

ALTERAÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS
ESTIPULADOS PELO MUNICÍPIO.

DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS

EDITALÍCIAS. IRREGULARIDADE.
PROPOSTA INADMTSSÍVE,U ATENÇÃO AO

PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO

INSTRUMENTO CONVOCATORIO.

INEXISTÊXCN DE IRREGULARIDADE NO

JULGAMENTO.

1. RESUMO DO RECURSO

Trata-se de recurso movido por ToRRES MARTINS

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI ME, pessoa jurídica de direito

privado, cujo objeto da pretensão reside em sua discordância quanto ao

julgamento da licitação, notadamente anáo admissão de sua proposta de preços'

\./

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP

Êone: (88)3199-0363 - site: www'juazei
: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE
rodonorte.ce.gov. br

-i



ESTADO DO CEARA
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ I 07 .97 4'082/00OL'L4

Pede pela alteração do resultado de julgamento das propostas de

preços, a fim de que a sua proposta seja recebida e computada.

Prazo de contrarrazões devidamente ofertado

2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em

atenção ao requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao prazo previsto

no art. 109, I, oob", dalei no 8.666193 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

3. DOS FUNDAMENTOS DO JULGAMENTO.

O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado

em estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos

necessários ao reconhecimento da habilitação, qualificação econômico-Íinanceira

dos licitantes, forma de prestação de serviços e prazos a serem cumpridos pelos

licitantes e pela pessoa vencedora do certame, tudo em observância ao princípio

constitucional mínimo da legalidade administrativa, insculpido no art. 37, caput,

da CF/88.

Igualmente, o julgamento da licitação atendeu a todas as

disposições do edital da Licitação, observando o Princípio da Vinculação ao

Instrumento Convocatório, consubstanciado no art. 3" e 41, da Lei n" 8.666193.

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta

mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

'iq4flc
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igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo e dos que lhes são correlatos.
Art.41. A Administração não pode descumprir as nonnas

e condições do edital, ao qual se acha estritamente

vinculada.

Nesse ponto, é dever da Comissão de Licitação julgar as

propostas das licitantes à luz do que consta no instrumento convocatório, de

modo que a divergência da proposta com os termos do edital remete ao

julgamento de desclassificação da licitante.

Foi exigido no instrumento convocatório que as licitantes não

alterassem os itens e quantitativos da planilha orçamentária, planilha de

composição do custo operacional, cronograma fisico-financeiro e composição de

custos, sob pena de imediata desclassiflrcação. Dispõe o instrumento

convocatório:

9.1.1. Planilha orçamentária, planilha de composição do

custo operacional, cronograma fisico-financeiro, assim

como da composição de todos os custos unitários dos

serviços, demonstrativo de taxa de Beneficios e Despesas

Indiretas - BDI e Planilha de Encargos Sociais, com suas

devidas composições, devendo ser devidamente assinados

pelo engeúeiro responsável técnico da empresa

proponente, sob pena desclassificação da mesma.

9.1.1.1. A planilha orçamenÍária, planilha de composição

do custo operacional, cronograma fisico-Íinanceiro e

composição de custos apresentados, conforme item

anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos

apresentados nas planilhas fornecidas conjuntamente a este

edital, não sendo permitido ao licitante altetá-la (em seu

conteúdo e quantitativos) sob pena de imediata

desclassificação. Caberá apenas ao licitante fornecer o

preço paraaexecução dos serviços indicados.

io, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juaze
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A jurisprudência reconhece a prerrogativa da Administração

Pública de analisar as planilhas de custos e aferir se há compatibilidade desta

com os termos do instrumento convocatório, podendo este exame levar à

desclassificação da licitante.

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. RECURSO.
MOTTVAÇÃO. NÂO CONCORDÂNCh COM
DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA. REMESSA
OFICIAL DESPROVIDA. l. A impetrante aponta dois atos
que reputa ilegais da autoridade coatoÍa na licitação em
tela: a recusa da sua proposta e a negativa da admissão de

seu recurso. 2. A licitação em tela é do tipo menor preço.
De fato, o preço representa o fator de maior relevância
nesse tipo de licitação, mas não é o único a ser observado,
como preceitua o art. 45, parâgrafo lo, I, da Lei Ír.o

8.666193. Assim, não deve prevalecer a tese da
Impetrante de que planilha de custos é peça meramente
informativa cabendo ao Impetrado fazer uma análise da
planilha de custos apresentada pelos licitantes, a fim de
que fossem analisados os requisitos previstos no edital.
3. Constatadas desconformidades como de fato foram,
cabe a desclassificação da licitante.(...)
(TRFS. REO 2007.78500001713-8. Relator
Desembargador Federal Francisco Barros Dias. DJE
12.11.2009,p. a60)

Com efeito, mudar os itens e quantitativos dispostos nas

planilhas apresentadas pela Administração Pública é pretender alterar o próprio

interesse público, o que é inadmissível. O particular que pretender contratar com

o Poder Público deve ser capaz de atender à demanda que lhe é apresentada via

edital do certame, porque representativa da necessidade pública.

Logo, não assiste razão à Recorrente, ante a visível falta de

fundamentos para deferimento de seu pleito, notadamente por descumprir os

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar * Lagoa Seca - CEP: 63.040-00C - Juazeiro do Norte/CE
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itens 9.1.1 e 9.l.l.l do instrumento convocatório, conforme atestado pela

Comissão de Licitação e por engenheiro do Município.

4. DA CONCLUSÃO.

Ante todo o acima exposto, não vislumbramos nenhuma

ilegalidade no julgamento realizado. Portanto, indefere-se o recurso.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido.

Juazeiro do Norte, 26 dejaneiro de 2022.

Di

Secretaria Munici iente e Serviços Públicos

A EMPRESA
TORRES MARTINS SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES EIRELI ME
CNPJ: 69.726.016/0001-82

\./
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MODALIDADE LICIrarÓma: CONCORRÊNCIA pÚgLICa N" 2021.09.24.1

RECURSO AO JULGAMENTO

RECORRENTE: REVERT SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório n' 2021.09.24.1,

Modalidade Concorrência Pública, Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto se

tradv na contratação de serviços de varrição, capinação, poda de árvores, pintura de

guias, roçagem coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e urbanos do

Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Meio

Ambiente e Serviços Públicos.

INADMISSIBILIDADE RECURSAL.

PRESSUPOSTOS. INTERESSE DE RECORRER.

AUSÊNCIA. RECORRENTE QUE OCUPA 12'

col,ocAÇÁo E NÃO RECORREU DO

JULGAMENTO QUANTO À HABILITAÇÃO DE

TODAS AS DEMAIS LICITANTES MELHOR

CLASSIFICADAS, MAS APENAS DA

VENCEDORA. DECISÃO QUE, MESMO

PROCEDENTE, NÃO BENEFICIARIA A

RECORRENTE.

I. RESUMO DO RECURSO

Trata-se de recurso movido por REVERT SOLUÇOES

AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto da pretensão

reside em sua discordância quanto ao julgamento da licitação, notadamente a aceitação

da proposta de preços da licitante vencedora.

O fundamento do recurso foi a suposta inexequibilidade da proposta

da vencedora, sem qualquer apresentação de indício ou melhor explanação acerca de

c om o se c onfi gur aría na pt éttica a ale gaçáo recursal.

' 
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Pede, consequentemente, alteração do resultado de habilitação do

certame a fim de que a licitante vencedora seja eliminadada concorrência.

Prazo de contrarrazões devidamente ofertado, tendo a MM Locações e

Serviços EIRELI - ME, licitante vencedora, contraditado todos os termos do recurso,

reiterando a exequibilidade de sua proposta'

2. D A INADMISSIBILIDADE RECURSAL.

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em atenção ao

requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao prazo previsto no art. 109, I, "b",

da Lei n" 8.666193.

Confudo, falta o pressuposto recursal do interesse-proveito,

notadamente porque a Recorrente se encontru na l2u colocagão do certame, pelo que,

mesmo que restassem procedentes as suas razões recursais de nada aproveitaria para si o

julgamento, porquanto a eventual desclassificação da vencedora (nos termos do

Recurso) apenas teria efeito de convocaçáo da licitante subsequente, que não é a

Recorrente. Veja-se abaixo recorte do Mapa de Apuração de Preços, integrante da Ata

de Julgamento das Propostas de Preços:

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar * Lagoa
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O Tribunal de Contas da União (TCU) entende que o interesse

recursal é requisito básico sem o qual não deve ser coúecido o recurso, observe-se:

9.3.2. em sede de pregão eletrônico ou presencial, no juízo de

admissibilidade das intenções de recurso a que se referem o art. 4o,

inciso XVI[, da Lei no 10.52012002, o art. ll, inciso XVII, do

Decreto n" 3.555/2000, e o art.26, caput, do Decreto n" 5.450/2005'

deve ser avaliada tão somente a presença dos pressupostos

recursais (sucumbência, tempestividade, legitimidade, !41!ry9 e

motivação), constituindo afronta à jurisprudência do TCU, consoante

Acórdão l462l2}l}-TCU-Plenário, 33912010-TCU-Plenário e

2.56412009:TCU-Plenario, a denegação de intenções de recurso

fundada em exame prévio em que se avaliem questões relacionadas ao

mérito do pedido;
(TCU. Acórdão n" 69412014. Processo Representação 021.40412013'

5. Relator Ministro Valmir Campelo. Plenario' Julgado em:

2610312014).

Os Tribunais de Justiça pátrios compartilham do entendimento do

TCU. A título de exemplo veja-se ementa de julgado do Tribunal de Justiça da Bahia:

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO.
BAHIATURSA. PREGÃO PRESENCIAL N" O22I2OII,

DESCLASSIFICAÇÃO. INEXISTÊNCN DOS ENDEREÇOS

INDICADOS PELA LICITANTE RECONHECIDA POR

VISTORIAS TECNICAS. DESCONSTITUIÇÃO DOS ATOS

Av. Leãr: Sampaio, no 1748 - 10 ardar - Lagoa Seca - CF-P

Fone: (88)3199-0363 - site: www'juazei
: 63.040-0ü0 - iuazeiro do l'jorte/CE

rodonorte.ce.gov. br
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ADMINISTRATIVoS. NECESSIDADE DE »u,açÃO
PROBATORIA. DESCABIMENTO NA VIA MANDAMENTAL.
eleceçÃo DE FRAUDE EM DocuMENTos poR rARTE DA
sEcuNDA coLocADA. ausÊNcra DE TNTERESSE DE
AgrR. rxrneçÃo DE copIAS E REMESSA Ao MINISTERIo
PUBLICO PARA ADOÇAO DAS MEDIDAS CABIVEIS.
RECURSo coNHECIDo B NÃo PRovIDo.
(...)
4. Por outro lado, tangente à alegada falsidade dos documentos da

empresa Toldos São Paulo Ltda no bojo da licitação em comento, não
há interesse de agir da apelante no presente feito, visto que não se

lhe aproveitaria eventual desclassificação daquela empresa no
certame, circunstância que, entretanto, não obsta a adoção de medidas
diversas de apuração, com o encaminhamento dos documentos ao

Ministério Público.
(TJBA. Apelação 0332327-87.2012.8.05,0001. Relator
Desembargador Jose Edivaldo Rocha Rotondano. Quinta Càmara

Cível. Publicado em 23 I 09 l20l 5)

Assim, não há de se conhecer do recurso por falta de interesse

proveito da Recorrente, uma vez que ocupa a lZu colocação e impugnou tão somente os

documentos da licitante que está na lu colocação, nada consignando em relagão às

demais licitantes melhores colocadas que ela no certame.

3. DA CONCLUSÃO.

Ante todo o acima exposto, nega-se conhecimento ao recurso por

falta de interesse-proveito.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido.

Juazeiro do Norte, de2022

Secretaria Municip biente e Serviços Públicos

À rcupnnsn
REVERT SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA
CNPJ: 26.892.7 05/000 1 -54

v
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MODALIDADE

2021.09.24.1

LICITATÓRIA' CONCORRÊUCTA PÚBIICA. N"

RECURSO AO JULGAMENTO

RECORRENTE: R. A. CONSTRUTORA EIRELI

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório no 2021.09.24.1,

Modalidade Concorrência Pública, Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto

se traduz na contratação de serviços de varrição, capinação, poda de árvores,

pintura de guias, roçagem coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e

urbanos do Município de Juazefuo do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria

de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

PROPOSTA DE PREÇOS. DESRESPEITO DE

CLÁUSULAS E CONDIÇÕNS ESTIPULADAS
EM CONVENÇÃO COLETM DE

TRABALHO. DESCUMPRIMENTO DO

EDITAL. PROPOSTA INADMISSÍVNT,.
INEXISTÊNCLq. DE IRREGULARIDADE NO

JULGAMENTO.

I. RESUMO DO RECURSO

Trata-se de recurso movido por R. A. CONSTRUTORA

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto da pretensão reside em

sua discordância quanto ao julgamento da licitação, notadamente a não admissão

de sua proposta de preços.

Pede pela alteração do resultado de julgamento das propostas de

preços, a fim de que a sua proposta seja recebida e computada.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - ic andar - Lagoa Seca - CEP; 63.040-000 * Juazeirc clo Norte/Clr
Fone: (88)3199-0363 - site: www.juazeirodonofte.ce.gov.br
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Prazo de contrarazões devidamente ofertado.

2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

As tazões recursais ora apreciadas foram protocoladas em

atenção ao requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao prazo previsto

no art. 109, I, "b", da Lei no 8.666193 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

3. DOS FUNDAMENTOS DO JULGAMENTO.

O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado

em estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos

necessários ao reconhecimento da habilitação, qualificação econômico-financeira

dos licitantes, forma de prestação de serviços e prazos a serem cumpridos pelos

licitantes e pela pessoa vencedora do certame, tudo em observância ao princípio

constitucional mínimo da legalidade administrativa, insculpido no art. 37, caput,

da CF/88.

Igualmente, o julgamento da licitação atendeu a todas as

disposições do edital da Licitação, observando o Princípio da Vinculação ao

Instrumento Convocatório, consubstanciado no art. 3", da Lei no 8.666193.

Foi exigido no instrumento convocatório que as licitantes não

reduzissem os trechos da planilha orçamentária atinentes aos encargos com os

trabalhadores (verbas trabalhistas), porquanto baseados nos patamares mínimos

de Convenção Coletiva de Trabalho vigente. Dispõe o instrumento convocatório:

9.3. Não serão aceitas as propostas formuladas com
alteração no preço da mão-de-obra/beneficios, relacionados

diretamente a remuneração (salário, gratificação de função,

\./
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adicional de insalubridade, vale refeiçáo, aafé da manhã),
sob pena de imediata desclassificação, em virtude de sua

composição ter como base as Convenções Coletivas de

Trabalho n' 202012021 - Número do Registro no MTE:
CE00025512021 de 1010312021 e Número de Registro no
MTE: CE,00077912020 de t511012020.

Com efeito, é direito social dos trabalhadores urbanos e rurais o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7o, XXVI,

CF), instrumentos que visam à conquista e registro de direitos dos trabalhadores,

assumindo caríúer normativo (aÍt. 611, ÇLT).

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) é no

sentido de que a Administração Pública cumpra integralmente os termos de

Convenção Coletiva de Trabalho no que diz respeito às questões salariais, senão

veja-se:

9.3.3. observem as seguintes liúas de conduta na
formulação de editais de licitação e na gestão de contratos
de execução indireta e contínua de serviços:
9.3.3.1. Para modelos de execução indireta de serviços,
inclusive os baseados na alocação de postos de trabalho, se

a categoria profissional requerida se encontra amparada por
convenção coletiva de trabalho, ou outra nonna coletiva
aplicável a toda a categoria, determinando o respectivo
valor salarial mínimo, esse pacto laboral deve ser

rigorosamente observado nas licitações efetivadas pela
Administração Pública e nas contratações delas

decorrentes.
(TCU. Acórdão n' 61412008. Processo no 016.12412005-0.
Relator Ministro Augusto Sherman. Plenário. Julgado em:

09/0412008)

Em igual sentido, pela necessidade da irrestrita observância das

norrnas trabalhistas, incluindo as Convenções Coletivas de Trabalho, é o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -Juazeiro do Node/CE
Fone: (88)3199-0363 - site: www.juazeirodonorte.ce.gov"br
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO
LICITATORIO, PREGÃO. POSTOS DE TRABALHO.
FORMAÇÃO DO CUSTO. JORNADA DE r2X36.
LEGALIDADE.
l. Os editais de licitação devem, na formação dos custos,
observar todas as normas de proteção ao trabalhador, sendo
certo que os certames, cujo objeto toque relação laboral
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
devem pautar a composição do custo do serviço com a

observância também das Convenções Coletivas.
(...)
(STJ. RMS 28.3961PFt. Relator Ministro Humberto
Martins. Segunda Turma. Julgado em: l9l0512009)

É assente na Justiça Trabalhista que a Administração Pública

responde subsidiariamente pelo inadimplemento de obrigações trabalhistas por

parte do empregador, quando agir com culpa, como é o caso de aceitar o

descumprimento de Convenção Coletiva de Trabalho. Eis o teor da Súmula no

331 do Tribunal Superior do Trabalho (TST):

sÚwtula N" sst po tst
CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS.
LEGALIDADE (nova redação do item IV e inseridos os

itens V e VI à redação) - Res. l74l20ll, DEJT divulgado
em27,30 e 31.05.2011
I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é

ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador
dos serviços, salvo no caso de trabalho temporario (Lei n"
6.019, de 03.01 .1974).
il - A contratação irregular de trabalhador, mediante
empresa interposta, não gera vínculo de emprego com os

órgãos da Administração Pública direta, indireta ou
fundacional (art. 37, II, da CF/l 988).
III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a

contratação de serviços de vigilância (Lei no 7.102, de

20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de

serviços especializados ligados à atividade-meio do

Av. Leão Sampaio, na 7748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Nofte/CE
Fone: (88)3199-0363 site: wwltr.juazeirodonorte.ce.gov.br
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tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a

subordinação direta.
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas

obrigações, desde que haja participado da relação
processual e conste também do título executivo judicial.
V - Os entes integrantes da Administração Pública
direta e indireta respondem subsidiariamente, nas

mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei
n.o 8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscalizaçáo
do cumprimento das obrigações contratuais e legais da
prestadora de serviço como empregadora. A aludida
responsabilidade não decorre de mero inadimplemento
das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa
regularmente contratada.
VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

abrange todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral.

Ját no que diz respeito aos encargos previdenciários do

contratado, a Administração Pública responde solidariamente, nos termos do art.

71, §2o, da Lei n" 8.666193. Ou seja, o Poder Público deve, na medida do

possível e observando a lei, impor ao contratado o cumprimento dos encargos

previdenciários decorrentes da prestação do serviço contratado, sob pena de arcar

com esses custos.

Sendo assim, a Administração Pública tem o poder-dever de

fazer valer, nos instrumentos convocatórios de licitações que realiza, a estrita

obediência aos termos de obrigações trabalhistas previstas em Convenções

Coletivas de Trabalho e de outras obrigações dispostas em lei, tais como

tributárias e previdenciárias, sob pena de incorrer em falha e arçar

monetariamente com tais despesas em caso de inadimplemento do futuro

contratado.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar * Lagoa Seca - CEP: 63'040-000 - -)ua zeiro clo Nofte/CE
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Quem, no entanto, não atender às condições estabelecidas no

instrumento convocatório da licitação será excluído do certame, por força do

Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, positivado nos arts. 3o e

4l dalei no 8.666/93.

Logo, por contrariarem o ordenamento jurídico e a

jurisprudência devem ser improvidas as alegações recursais em apreço.

4. DA CONCLUSÃO.

Ante todo o acima exposto, não vislumbramos nenhuma

ilegalidade no julgamento realizado. Portanto, indefere-se o recurso.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido.

Juazeiro do Norte, 26 dejaneiro de 2022.

Secretaria Municipal e Serviços Públicos

A EMPRESA
R. A. CONSTRUTORA EIRELI
CNPJ: 13.7 72.961/0001-66

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - L-agoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do NofteTCE
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MODALIDADE LICITATÓruI: CONCORRÊNCIA pÚsltcA. N"

2021.09.24.L

RECURSO AO JULGAMENTO

RECORRENTE : MILLENIUM SERVIÇOS EIRELI

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório n'2021,09.24.1,

Modalidade Concorrência Pública, Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto

se traduz na contratação de serviços de varrição, capinação, poda de árvores,

pintura de guias, roçagem coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e

urbanos do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria

de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

PRoPOSTA DE PREÇOS. IMPOSSIBILIDADE
DE PRESUNÇÃO DE INEXEQUIBILIDADE.
súvruL.q. No 262 Do rcu. rNnxlsrÊNcn un
TRREGULARIDADE NO JULGAMENTO.

1. RESUMO DO RECURSO

Trata-se de recurso rnovido por MILLENIUM SERVIÇOS

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto da pretensão reside em

sua discordância quanto ao julgamento da licitação, notadamente a aceitação da

proposta de preços da licitante vencedora e da segunda colocada.

O fundamento do recurso foi a suposta inexequibilidade da

proposta da vencedora e da segunda colocada, sem qualquer apresentação de

indício ou melhor explanação acerca de como se configuraria na ptática a

alegação recursal, afirmando tão somente que oS preços são, em tese, muito

baixos.

l-eãr: Sampaio , no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do NoÍte/CE
juaze i rodonorte.ce. gr:v. br
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Pede, consequentemente, alteração do resultado de habilitação

do certame a fim de que a licitante vencedora e a segunda colocada sejam

eliminadas da concorrência.

Prazo de contrarrazões devidamente ofertado, tendo a MM

Locações e Serviços EIRELI - ME, licitante vencedora, contraditado todos os

termos do recurso, reiterando a exequibilidade de sua proposta, demonstrando

que o valor global proposto não se enquadra no conceito de inexequibilidade e

que não há como se falar em inexequibilidade de preços individuais.

2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em

atenção ao requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao prazo previsto

no art. 109, I, "b", da Lei no 8.666193 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

3. DOS FUNDAMENTOS DO JULGAMENTO.

O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado

em estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos

necessários ao reconhecimento da habilitação, qualificação econômico-financeira

dos licitantes, forma de prestação de serviços e prazos a serem cumpridos pelos

licitantes e pela pessoa vencedora do certame, tudo em observância ao princípio

constitucional mínimo da legalidade administrativa, insculpido no art. 37, caput,

da CF/88.

Igualmente, o julgamento da licitação atendeu a todas as

disposições do editat da Licitação, observando o Princípio da Vinculação ao

Instrumento Convocatório, consubstanciado no art. 3", dalei no 8.666193.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar --Lagoa Seca -

Fone: (88)3199-0363 - site: www'ju
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A inexequibilidade da proposta de preços perfaz vício grave e

insanável que acaÍreta a necessidade de desclassificação da licitante proponente e

é qualificada como uma oferta demasiadamente aquém do praticado, tornando

inviável o seu cumprimento pelo licitante, senão veja-se os seguintes excertos

doutrinários:

"(...) aquele que sequer cobre o custo do produto, da obre ou do

serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o

lucro) possa cotar preço abaixo do custo, o que a levaria a atcaÍ

com prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-lhe o

respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a tazáo de

existir de todo empreendimento comercial ou industrial (o

lucro), conduz, necessariamente, à presunção de que a empresa

que assim age está a abusar do poder econômico, com o fim de

ganhar mercado ilegitimamente, inclusive asfixiando

competidores de menor porte. São hipóteses previstas na Lei no

4.137, de 10.09.62, qrue regula a repressão ao abuso do poder

econômico.
(PEREIRA JUNIOR Jesse Torres. Comentarios à lei das

licitações e contratações da Administração Pública.7. ed. fuo de

Janeiro: Renovar, 2007 , p. 557-558)

t...] A inexequibilidade se evidencia nos preços zeÍo,

simbólicos ou excessivamente baixos, nos pfttzos impraticáveis

de entrega e nas condições inealizáveis de execução diante da

realidade do mercado, da situação efetiva do proponente e

de outros fatores, preexistentes ou supervenientes, verificados
pela Administração. (MEIRELES, Hely Lopes. Licitação e

Contrato Administrativo. 15. ed. São Paulo: Malheiros, 2010, p.

202).

Por conta da sanção grave imposta à licitante que apresentou

proposta inexequível, é assente na lei, doutrina e jurisprudência que a

inexequibilidade não se presume, em regra, de modo que a desclassificação por

inexequibilidade deve se dar de forma excepcional:

A desclassificação da proposta por irrisoriedade de preços

depende da evidenciação da inviabilidade de sua execução,

tendo em vista a compatibilidade entre os custos reconhecidos

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca
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pelo licitante e aqueles praticados no mercado. Também deverá
ser examinado se o coeficiente de produtividade previsto na
proposta (ainda que implicitamente) é adequado aos termos
previstos paru aexecução do contrato.
Se o licitante não dispuser de condições econômicas de executar
a proposta, deverá haver a desclassificagão dela. De acordo com
o inciso II, há obrigatoriedade de o edital veicular as condições
de execução mínimas de executoriedade da prestação. É obvio
que não cabe ao edital estabelecer coeficientes mínimos de
produtividade, margens de lucro ou preços miíximo de insumos
e custos. O edital deverá prever a obrigatoriedade de o licitante
declinar informação acerca da elaboração de sua proposta, de

molde a permitir um exame objetivo da exequibilidade da
proposta.
O tema comporta uma ressalva prévia sobre a impossibilidade
de eliminação de propostas vantajosas para o interesse público.
A desclassificação por inexequibilidade apenas pode ser

admitida como exceção, em hipóteses muito restritas.
(ruSTEN FILHO, Marçal. Comentiírios à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos. l0 ed. São Paulo: Dialética, 2004, p.

447)

Com efeito, o Tribunal de Contas da União (TCU) tem

entendimento sumulado de que não se deve julgar inexequível a proposta de

preços de uma licitante, mesmo que se enquadre no conceito hipotético de

inexequibilidade, sem que seja ofertada oportunidade para a respectiva licitante

ratifiçar os valores apresentados.

SÚMULA NO 262ITCU
O critério definido no art. 48, inciso II, § lo, alíneas "a" e "b", da

Lei 8.66611993 conduz a uma presunção relativa de

inexequibilidade de preços, devendo a Administragão dar à

licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua

proposta.

A Comissão de Licitação, acertadamente, quando do julgamento

da proposta da licitante vencedora questionou-a sobre a exequibilidade dos

preços consignados, tendo a licitante respondido expressamente pela viabilidade

dos preços e encaminhando documentos para fundamentar sua proposta, juntando

Av. Leão Sampaio, nc 1748 - 1o andar.- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -Juazeiro cio Node/CE
Fone: (88)3199-0363 - site: www.;uazeirodonofte.ce.gov.br
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até mesmo fotos que demonstram a prestação de serviços similares ao que se

pretende contratar. Transcreve-se trecho da Ata de Julgamento das Propostas:

(...) Constatou-se então o seguinte resultado: a empresa
MM LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI sagrou-se
vencedora da presente licitação, com proposta no valor
mensal de R$ 2.169.347,30 (dois milhões cento e sessenta
e nove mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta
centavos), perfazendo o valor global de R$ 26,032.167,57
(vinte e seis milhões trinta e dois mil cento e sessenta
sete reais e cinquenta e sete centavos). Fora destacado

ainda que a Comissão de Licitação, amparada pelo Art. 43

da Lei Federal no 8.666193, rcalizou diligências junto a
empresa acima declarada como vencedora, quando na

oportunidade, a mesma prontamente respondeu ao
questionamento da Comissão e encaminhou via e-mail
declaração atestando a manutenção dos seus preços
ofertados junta a proposta comercial, encaminhando
também fotografias da sede da empresa (ambientes internos
e externos), bem como outras fotografias demonstrando a

execução dos serviços de limpeza urbana por ela ját

realizados, anexados a presente ata. (destaques no original)

Registre-se, ainda que a licitante vencedora apresentou

contrarrazões recursais, novamente mantendo sua proposta e indicando a

exequibilidade dos preços, tanto do ponto de vista técnico Çomo prático.

Some-se a isso o fato de que, nas razões recursais, a Recorrente

não trouxe um único indício ou alegativa concreta de possível inexequibilidade

da proposta, restringindo-se a sustentar que a proposta é inexequível porque

muito baixa.

Logo, por não existirem nos autos qualquer elemento que enseje

dúvida quanto à exequibilidade da proposta vencedora e considerando que não se

Av. L.eão Sampaio, no 1748 - 1o anclar'- Lagoa Seca * CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE
Fonel (BB)3199-0363 - site: rvrryw.iuazetrodonorte.ce.gov.br
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pode presumir a inexequibilidade, faltam subsídios para as alegações recursais,

razão pela qual devem ser improvidas.

4. DA CONCLUSÃO.

Ante todo o acima exposto, não vislumbramos nenhuma

ilegalidade no julgamento realizado. Portanto, indefere-se o recurso.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido.

Juazeiro do Norte, 26 dejaneiro de 2022.

Secretaria Municipal iente e Serviços Públicos

A EMPRESA
MILLENIUM SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: tl.g 52.190/000 1 -63
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GoMPROVANTES DE PUBLIGAÇAO

RESPOSTAS AOS RECURSOS

FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS
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DIÁlrIO OF'ICIAL DA tiNIÃO-seção 3
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Mazagão no Município de ltapipoca/CE, foi REVOGADA, por razões de interesse público,
conforme Art. 49 da Lei Federal Ne 8.656193 e suas alteraçôes.

Itêpiiroca/C€, 26 de janeiro de 1022
ÂNTONIO VITOR NOBRE DE LIMA

Ordenador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUÂRIBE

Àvrsos DE LrcrrAçÃo
pnreÃo rlrtnôtrco Ne 2s.01.01/20:2

A Comissão PeÍmanente de Licitação cJà Prefeitura Municipal rle JaEuãíibê,
Localizôda nà Av. Maria Ni?inhà Câmpelo, 341, Âldeoté. Lornã público que se encontrâ à

dispos!ção dos inteÍÊssêd§s o edital de Pre8ão Eletrónico 25.01.0U?02;l crjo objeto versa
sobre a .egistro de preços para futura e eventual aquisição de mateíial pernlanente, junto
a Secretaria de Educaçâo e cultura do munacípío Ce jaguãribc/'CE. lnícíc do recebinlentâ
clas prcpostês e habilitaçãoj ás 17h do dia 27 dejaneiro Ce 2022.Fim do recebimento das
prcpostd5 e hêbilitação: ás 08h do dia 10 ce fevereiro de 2022. Que se realizará no diê
Abertura e julgamento das propostas: das 08h01min à5 08h59m!r do dia 10 de fevereiro
de 2022 lnÍcio da sessão de disputa de preços: às 09h do dia 10 de fevereiro de 2022.
Referência de tempo: Hsrário de 8rôsílla . DÊ l-ocal; PoÊal: Bolsa de Licitaçôes do Brasíl-
BLL www.bll.or8.br. Reíerido edital estará d;sponibilizado no endeÍeço acima, no site dê
Prefeiturâ Muhicipal de laBUarihe (hnps:,/./jaEuaribe.ce,Eov.br/licitâ.ào.php) e nc pcrtai de
licitação do TcÊ-tÊ (http://municipios.tce.ce.gov.brlliciücoes/). lnformações no tel. Í8s)
3522-1092 e no maili liÊitacao@jaguaribe.ce.gov.br.

Pre8ão Eletrônico Ns 25.01.011?C2? A Comiesão Permanente de Liaitaçâc da
PreÍeiturâ Municipsl Ce JâBuaÍibe, Localirada na Av. Maria Nizinha Câo1pelo, 341., Aldeota,
torna público que se encontra à disÊôsiçãa dos interessadôs o edital de Pregão Eletrônico
25.O1.O212O22 cujo objeto versâ sobre a registro de preço5 para futura e eventual
aquisicão de material de copá e cozinha, junto a Seffetaria de Educação e CultuÍa do
municipio de Jaguaribe/CÊ. lnício do recÊbrmerto das píopostas e habilitaçào: às I7h do
dia 27 de janeiro de 2022.Fi,n do recebimentc das píopostas e hàbilitação: às 14h do dia
1.0 de feveÍeiÍo de 2022. Que se realizara nc dia AbeÍtuÍa e julgamento das propostas: das
14h01min às 14h59min do dia 10 de fevereiro de 2022 lníEio da sessão de disputa de
preços: às 15h do díà 10 de fevereiro de 2022. Referéncia de tempo: Horário de Brasilia
DÊ Localr Portal: Bolsa dÉ Licitãçôes do Brâsil-BLL www.bll.org.br. ReÍerído edital estara

dísponihilizado no endêreço acima, no site da PrefeituÍê Municipal de laguaribe
(https:/Ia8uaribe.ce.Bov.br/licitacao.php) e no oortal de licitação do TCÊ-CE

Íhttpi,íTmunicipios.t(e.ce.gov.brllicitacoes/'i. lnformações no tel. (88i 3521-1092 e no mail:
licitacêo@jaguaribe-ce.gov.bí.

Jêguâíabe/CE, 26 de janeiro de 2022.
MÂYARA SHELLY NOGUEIRA DE FRE|TAS

Píegoeira

nrrrrrcaçÂo

No O.O,U de 2o/ou2o22, seçâo 3. Pá8. 157, reÍÊrente ao Aviso de licitâçâo ca
Tomada de Preços n'Ne l3.Ol.O2i2O22.

Oncje se lé: Data da Licitação: 04 de fevereiro de 2022.
Leia-se: Data da Licitação; 10 de fevereiro de 2022, Alteía.sc conl bôSe nc Art.

21, §4" da lei 8.666193 e as demâis condiçôes permanecêm inalteradas.

PRETEITURA MUNICIPAL DE JARDIM

RESUTTADO DE JUI.GAMENTO
pREGÃo ErErBôNtco N' 2022.0r.07.1

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de lardim/CE, torna pÚblico, que
fora cencluído o julgamento fínal do Pregâo Eietrônico ne 2022.01.07.7, sendo o ieguinre:
WC Veiculos & Maquinas LTDA vencedora junto ao lote 1. A empresa se sagrou vellcedora
por ter apregentado proposta estando cs preços compatíveis com o orçaments Çonstante
no Termo de Referência,sendo a me5mó declarada habilitaCa pcr cumÊrimento inÍÊ8ral à5

exl8ências dc Edital ConvocôtóÍio. lvlaiores informáções na sede da Comi5são de Licitação,
sito nê Ruô Leonel Alencar. ne 147, ceítro, JaÍdimlcE, pelo teleÍone (88) 3555'1772, no
horário dc 08:00 às L2:00 horas ou ainda através da plataformâ eletrônica
rww.hllcompras.com.br.

iarciirr,/CE, 25 de janeiro de 2ü22
ALBÊR?O PINHEIRO TORRES NETD

PREFE|TURA MUNICIPAL DT JUAZEIRO DO NORTE

avrso DE uctraçÃo
PREGÃo N' 2022.01.25,2

O Pregoeiro Oficial do Municípío de luateiÍo do Norte, Êstêdo do Ceará. no

uso de suâs atribuiçôes legais, torna público, pãra conhecimento dos ir)teressados, que

estará realizania através da plataÍorma eletrônica wr';w.bllcompras.com, por
inteÍmédio da Bolsa de Licitâções do Brasil (BLL), certame licitatóíio, na mocialidad€
Pre8ão n" 2022.0L.25.2, .Jo tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de kits
personalizados de material escolar destinado5 aos estudar)te9 matriculÉdos dâ recie

pública municipal de ensirlo de JuazeiÍo do NoÍte/cE, por inteírnédio de suà Secrstaria
de Educação, conforme especiíicações apresentadãs iutto ao tdita! Convocatório e seus

aneÍos, com ahertura marcaria para o diã 10 cie Íevereiro de 2A22, a partií dai 09:00
horês. o início de ãcolhimento das proÊostãs comeíciais ocorrerá a Partir dt) diá 28 de
janeiro de 2022, às 03:00 horas. Maiores rnformaçõ-os na sede dã aomissão
Permancnle de l-iciÍação, sitc na Av. Leão Sêmpâio, ns 1748 - 1s andar - Lagoâ Seca

- CEP:63.040-000, pelo telefone (88i3199-0363, no horáriu de 08:00 às 14:00 horâs ou

êinclâ pelo e-mail: cpltejuêzeiro.ce.gov.br

Juazêiro do Noíte/CE, 25 de janeiÍo de 202:.
MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

AVISO

coNcoRRÊNcrA Nq 2021.09.24.1

O Píesidsnte dd Cor])issão Permanente de Licitdção da Prefertura tulunicipal

de.luazeiro do Norte/'CE, no uso de suas atribuiÇões le8ais, toínâ pÚblico para

conhecimento cos interessados qúe foram julgados improcedentes os reüiísos
administrativos interpostos iunlô a iase de prôpcstâs de preços co certame licilat{irio
concorrôncia ne 2021.09.24.1 pelas empr-osas REVERT sOLUÇÕrs AMBIENTAIS ITDA;

TORSES r!4ARTlN5 5ER!'lÇO5 E CONSTRUÇóES IlRELl; Ê. A. CONSTÊLjTÔRA EIRELI c

il4ltLENItJM SERVIÇOs EIRELI, restando mêntido ü iulSaÕe»to in:íiâl realizado pela

Comissão de Licitação, .iunto ã fase dc propústãs de pÍeçss. Destê forma, como a Íase

recursal se encontra concluída, será dado prosseêuimcnto ao regúlar trâmite
procêssuai. Mâiores informãções na sede dã CPL, sito à Av. Leão Sampâio, nq 1748

le andãr - Lagoa Secà, no horário de 08:00 às 14100 horas ou pelo telefone {88) 3i99
0363

Juazeiío do Norte/CE,26 de janeiro de 2022.
RAIMUNDO EMANOET BASTOS DE CAIDAS NEVES

FREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA

AV|SO OE UC|TAÇÃO

TOMADA DE PREçOS Ne 3.001/2022-TP

A ComissSo Permênente de Licitação da Prcfeitura Municipal de Monsenhor
Tabosa, Estêdo do Ceará. tornâ público a realizaçâo nü diê 15 de Fevereíro de 2022, às

09h, da Licitêção na l!'lodàlidade Tomadô de Preços Ne 03.O01/2O22-IF, parâ Seleção de
instituição financeira para orupaÍ e explorar, a título precário, atravé5 de PeÍmis!ão
onerosa de Uso, pelo peíiodo de 05 (cinco) anos, a exclusividade da gestão da folha de
pagamentos e de enrpréstimos consignados para os seívidores da PreÍcitura Nluiicipal de
i.,4onsenhor Tabosa. O Edita! poderá ser retirado na sala da Comissâo dê Licitaçâo situada
à Praça 07 de SetembÍo, Ne 15, Centro, ns horário de expediente ao publico, ou peio
portal do TCtú-CE: http;,//www.tce.ce.gov.brllicitacces.

Monsenhor Tabosa-CÉ, 26 de Jâneiro de 2022.
TIAGO DE ARAÚJO LIMA
Presiclente da Comissâo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

RESUTTÀDO DE HABITITAçÃO
ÍoMADA DE PREÇOS N! TP-001/2022-SEDUC

Modalidade: Íonrada de Preçoe l.ie TP 001/2022.SEDUC, Objeto: contrat.rção de obras e
serviços de er)genharia pôía a ccnstrução de 03 {trêsi cobeÍtas de quadras, localizadas nas
Escolas de EnsinÕ Fundàmental: Beneveluto Lrno do NasciÍnento (Locôlidâde de Pêtos -
Distrito de são loao do Aíuâril); lose Éduardo Érlho (localidade de Lâ8oa das Carnaubas) e
Joaquim Chagas tÍlho (DistÍito de Roldáo), de Íesponsabilidade da Secretaria de Educação
Bá5ica.

A Ccmissão inÍorma aos interessêdo5 que o Resultado dà Fase de Habilitaçêo dú
ce.tame suÉ!râcitâdo, deu-se da següinte formà, Empresas Habilitadas: Eietrocampo
ServiÇos e Construçóes LTDA ' CNPI ne 63.55L.378/0001-01; R. E. Soüsa Construçôes e
§eÍviços LTDA ' CNPJ ne 40.560.3121OOo7.74t 03. MV? Seruiços de Engenharia LTDA CNPJ

ne 38.284.700/0í101.-28i tmpresas lnabilitadas: Íorres MarÍins Serviços e Construções
EIRíLl - CNPI ns 69.726.01610001-82; )oão Evangelista de souza Arciuío iÂrctuÍo
ConstÍuções) ^ CNPJ ne 03.077.025,i0O01-85; Platinus Êngenha.ia e Conçtrução ÉlRÉLi lníE -

CNPJ ns 27.L35.164/0001-82; Dinâmica Empreeendimentos e Soluçóes em EnBenharia
EIRELI CNPI ns 25-025.604/'000i 11. A Ata complet.r da sessão cncontra'se no 5ite:
www.tce.ce.gov.br, e que fica aberto pra?ê pêra ê apresentação de íecursos confoÍme Art.
109, inciso I Alinea "Â" da Lei N" 8.666/93.

Moradã Nova - CE,25 de janeiro dê 2022.
o'''i 

3:llf.l"oo*'
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU

RESUTTADO DE HABITIÍAçÀO
TOMADA DE PREçOS N§ LZI2O21 - TP

A Comissão Perminente cie Licitação dô Prefeitu.a N4únicipal Mulungu, toÍna
púLrlico o resultado ílo julgemento das tlabilitações âprcsentadas para a li(itãçáo tra

modalidade TOMADA DE PREçOS ne 012/2021 - TP que tem comc objeto a: Coiltratação de
amÍlre5â para Ccnstrução do Calçadão dê EntÍÊda do Município dê Mulun8( - CE. A5sim
ãpós análise minucio5ã chegamos no eeguinte resultado CLASSIFICÂDASr WU Constíuções e
Serviços Eírelr; Constíutora Nova Hidrolândia Eireli e ÂPLÁ Comercio, Serviços, Projetos e
Cotrstruções Eireli - MÍ. Sagrou-se vencedora todo o ceÍtanre a ernpresa, APLÂ Comercio,
Serviços, Projetos e Ccnstiuçóes Eireli - ME, por ofertar o flienor valor global de R§

343.233,99 {trelentos e quaÍenta e três mil, duzentos ê Úinta e três reais e novêntâ e nove
c€ntavos). Fica disponível vistas ao processc a paÍtir da dôta da Fublicaçào desta decisào
referente ao iulgamento das Habilitações, e aberto o prazo recursal conforme estabelece o
aft.109, iil(iso I alinea "b" da Lci 3.666/93", ns primeiÍo dia ritil seguint§l ao qurl se rJer

a menaionâda publicação.

. Mulungu-cE, 26 de Jdne;Ío de 2022.
o'o"u'*r?'"lYâ"13 l:t'#f$S o'u''*o

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

AVISO DE PENALIDADE

PBEGÃO ETETRôNICO N9 2021.07,09.01-SRP

Ref. Âtê Regi5tro de Preços ne 2021.08.10.01-SRP
O Píegoeiro Oficial do Municipio de Nova Olinda, Estado do C-'árá, notiÍica

a empresa HEVELINE M DÂ SILVA DE ASSIS ElRELl - ME, CNPI:27.842.964/0001-33, em

decorréncia do descumprimento total dô obrigação âssumida, ficãndo aberto o prazo

de 05 (cincoi dias útei5 para apresêntação de deÍesa prévia íefeÍênte 3 possivêl

aplicàçâo da sanção de suspensáo ternporária de participação em licitação e

ifipedimerrto de contratar f,om a Administrãção, por praro não superior a 2 idois)
anos, conforme fundamento do ÁÍt. 87, inciso ill da Lei np 8.666/93. Êsta publicaçáo

torna sem efeito o Extrato de Notificação publicado nâ seção 3, página 183, do DiáÍio

Oficial da União de ne 16, do dia 24 de janeiÍo de 1022. lnforrnações poderâo ser

obtidês aindâ pelo teleÍone (88f 3546-1.639.

Nova Olinda-CE,25 de janeiro de 2022.

PAUTO RICÂRDO FONTE DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ PALHANO

Âvrso DE uclrAçÃo
PREGÃO ETETRÔNICO NE 26.01.2022.01-PESRP

A PreÍeitura Municipal de Palhano, àtravé9 de 5uã PregoeiÍa, torna público,

que fará realizar licitação, na modalidade Pregâo tletrônico na. ?6.01.2022.0i-PtSRP,

lipo menoí preço por lote, cujo objeto é a Íutura e eventual aquisição de ÍeÍeições

prontas pira supriÍ âs necessidades das divcrsâs Secretãrías do MunlcíPio de Palhano

- cE, em cootormidade com os requisitos e aondiçôes do edital e seus aneros c
reaebimento das ÍrÍopostas se dara atrêvés do site w'ww.bbínnetlicitacoe5 com br, a

pârtir das OShl0min do dia J1 de janeiro de 2022, cafr data de abêrtura d3s Propostas

no dia 15 de fevereiro de 2o22. às thsgmin e início de disputâ de preços no dia 15

dê fevereiro de 2022, à5 th. O Edital encontrâ-se disponível nos se8uintes endereços

eletrón icos: www. b bmnetlicitâcoes.com - br e htt ps:/'/licitacoes.tce.ce. Bov-br/'. ()5

interessados poderâo obter inÍormaÇôes detàlhadas no setor da comissão de LicitaÇão,

em dias de expediente normal, na Av. Pessidonio Barreto, 330, Centrc, ou, atíavés do

teiefone {0xx88) 3415-1050.

Palhãno-cE, ?6 de janeiro de 20?1.

MI\ÂIA VANUSIA SILVA 5OU5A
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"úê.ittr#
Ei!ê dô.urr?nk, paJe 1.r veriicrdo no end6.ttt êlctrônlo
hup.l;'*wÉ.ií!.!oú brlr!triüicidá4Ê-httril, pclô ..i'go 05lrl0l20l27o01ac

kr:u,mntó àiiin.âdo di8ü,ln,nnie (o.lrín,? MF .r I ?Oe ? d. :4/08,12001,

que inttitsi J ldrleeúutr:J de ChilvÉl Fúbli.i! B!àtrieí1 lCP B..til
tcPBÉ[



uJyrilr.diariodL-lncrCêste.côm.br Qrinti-ieira 2l'd(:iarerrL.dc 2D22 &Sl t9

Folha No 7q L

EMBÂLÀGENS CEANÂ LÍOÁ
lbíia públirc 4ilD .(i.cbeu iê A!ê(;!i
IvlürD,Fsl do LíeêÂ!Ebiente .-AMÂ a !..rcer çá
dÉ Ope.8Ção R$iliçà. N'{9irX22
Process(. n" 1Qii3!2421 reísrenle a

alivrdãdÊ de Fab.icaçáê dÊ Eirbâiàgers dz
P3pel, s!.b c nünrêío Ce CiiPJ
11 -1 83.53 1 i CCú2-27 - Emprccndi.rento
sikrádo nô àúdovià 3R 222,sr. 14:222.
Ba[o Oist{o lxirctTini, no ntrilrcíri( d€
Sob..í CE Frideter:ninaduc(.üsprlmành
cê tsg'sbçáo irÍbientâl enr v,9o..

fif LE!úoDE M,aJERTA§t-vEicuf-os
Montenegro coNsócro MARoutsE I NoRMÂTÉL - M.É sUPER PoLAR - DtvERsos - BRIsANET DE
'-- l,:!19-."'.:.'* rELEcoMUNlcAÇôEss.Â

tNlcto DA TRANST!ÍtssÂo Â FARTTR DAs r 0:oúHS.

tNFoRMAÇóES: 3oÊ6.Í1242

LocAL Do LErúo: srrE i,,loNTENEGRC LErLôES.

SlÍE: *I!{q,.qipnt€npgralcilqe§.§om.bt.

coilsóRclo MARoutsE I NoRMÁTEL -t-eitz(: 27.01?2. IJêscãc: l,lÊt*âis dileM pâÉr ómérrio, indústiã. esnt-irô, inÍmáürÉ,

reiigerãçào. Hrdêiúa ilenré úffirs M.F. SUPER POLAR . LÉiElo:27.111.22. i3§ dBnadá) Desrd*b: Such de Câmc FflgoííÍú BRISÂNET -

Lenào.27.O122 De*dçáo:CêtreErie N,wn Fmntier2021, @ll@ê1Túyoh Hrlux 202'1. DOÊLO L]ÂRGD. PALIO FIRE wAY, F'4ü004X4

ESTADO DO CEARA

JUÁZEIRO DO NORTE

Éshdr-1 do CeâÍá, n'1 uso dÉ
le0ars. liÍna públitu,

dos inlêressâdos. ôuÉ
âEâLÉs ia plabicma

eiorâí destinâdi,s â,:i;
dâ rÊie públ,G mriniüpál
Juâzêro dc NoriêrcE,

espeçf !âçóes Ápresniadas
Convoülário ê 3eu$ anexo§,

mEíceiã parâ o diê í0 de
2022. Ã oadi das 0Si00 hoEs. O
acolh,nenir daa prop(sbs

*de dâ Comissâo Permâoenle

e ro,.hr. Jiteeno
25 íe lâne(., de 2D:2.

LÉíe Tarâres - PÍêgeiÉ olicial

Aviso de Llcltâcáo Prcdáo h"
2022.O',1 26.1

P.egm/. Oi.ial do tulun,cipt de Ju*€r.c
Nole. Es1ê# dr Caêíá. no us & suê!

de L,cilá(á4s iiD tsíàsil (BLL), i:4riáúe

a aqrrsaÇáo de mãlenàis pêrmarcnte§ pôrê
,lrtidadri sorroâssisleocial

Madre [Lrnâ Villâi ÀbsiÍavi.

âpresornádas jui:b â.r

para o dià 11 de leverclÉ
â padfu das G:00 ho63 O in;cio

a paÍii üo dià 28 ilc lanero
às Cg 00 horês- Ma,orês

*de dâ Comissáo PeÍmânertB
silô xá Àr I eãn Sampàio, n'

e oov.br. Jilazetr,r
2ô dc Jânero dc 20?2.

Lêila -*âres - Prêg@ir, Oíictal

Agiq, dâ Jqltarunto doa R€GuEos
Fssó de Propôttai dê PÊog
concorÍémia n' 202'1.09.24.í

Presideoe dâ Coilissáo perrlanenie
Ja FÍcíeilurâ $uíicipal de

!o.na Bibli.o para únheai-enlo

lunto á Íae de p-postas
dc É{!me lietãlóÍ,o Concorência

R. A. COf,STRT',TORÁ

eclrrsâl * êncôrtra .nncliÊÊ.

sto à Àv Leãc S3mpaio, ni 1748

Lagoa Secâ, na hcrár,o d,- C8:C0
0ú í1rô§ ou pelo lelêice (88i

iuâz.ikc dc None/CE. 2íJ de
20:2 Raimundo Eriarcel

Êdilal

BrâÍii íel t ),
modáXdade

do alêÍóni@,
kits

às

L.eãe
àrdar Sê@

pelo

Dúblico,
estará

0i 2ô. !lpô

i4unicipal
Tíabâlho

EIRELI.

LofraÇáo, jurlo a
p€ps- OêEta loríâ.

iâ*de
d6

rerulaÍ
iôÍoÍna!.óes

de L:übçôês

.o-o ?4 I

§ERV|çOS E

Ce sriâ Sec.ebÍa de

pr inlerredic iã

dâ SsdeÉÍiê
Soaial e

dc Ncde-/CE,

peiâs enrDresâs
ÁMBIENTAIS LTDA:

REPúBLrcA FEDERATTvA Do BÊÁslL
COMARCA DE FÕRÍALEZA. ESTADO DO CEARA

CARTóRro I,/ANoEL cASTR0 FILHo
TERCEIRo oFicIo DE REGISIRO DE I[,IOVEIS DE FORTALEZA

EDITAL DE LOTEAMENTO/OESMEMBRAMENTO
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DEsTA cAPITAL - DRA, SOLANGE DE CASTRO ÂLMEIDA, POR NOMEAÇÁO LEGÀ1.
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FÀZ PÚgLlC6, pãrs c,eíiciê dos iÍêressêdos, eín cuÍnprÍnentê âo disposto noAdigo 18 e 1 I da Ler s'6.766 dÊ i I de DezeiYibro de 1379. e

ámpêra.jo no que deteimina oÁd- e|a8, do PÍôvimento n'0â/2C1.1. da CoreÍredoriá GeÉl da.lustiça do EsiaCc do Cearâ que Fela prop.ielaíâ

ttl;util eMphaeuottutElJTos ll\{oB |LIARios LTDA, pe§saá iuridi6 de d,íe[o pÍiva.lo inscíitâ e c c NPJ sob o rf i5.729.64Ci 0001-11, .rri
endêreço nâ Ruá dor Otonr, llt-7, barrc Sanlá Efigênia, 6n Belo HoÍ2onte/l'rlc, CEP: '-rÚ.i50_:70. com endeÍâçG elelrônico
empresârialrodirecronal.orm.bi, nc ato represenlsdã pci seus procurador+s. Frsnêlsco Ântonlo dã Silvê Júnloí brasrleiro. casãdô,

engenheilo àíil. pÉ{adora dá cadilir de ldenlidadc n' g50O2C$3691, êrpedida pela SSPIC[. ,ns.irtc 0o CPF scD o n' 815.963 533-0C e

An-gálicâ Soares Earrêto. bÍãsileia, ânalistã de prorluto, poriâdors dâ.éduh de iientdâdê n" 20O50O903593.1, erpedidâ pelã SSPCE, insLYila

ncLpF sob o n 055,086.833-05. investidis rláppdêíes nor lermos sa ProcúraÇào públi4ô lav.iils naâ notas'lo 9" OÍriio .le NoiF§ dê Belo

Horizont./i,rlG. oc I'vro n' 2425. às íôlhés í9/6â, o1r 1glC2/202r, DEPOSITOU em Caíórlo os dôclmêntos ê(igrdos pêla IÉJlslâção en ,iqor
Lem 4oÊto Íias úíelàiâs. pârâ o pÍo4edimento ÂdÍninisÍâtivo Ce LOTÊAITENTOíDESMEMBRAiIENTO dê "t m terEíô dê fôrmalo
irregulaL indicâdo Ea PmF sobo Ni845353 (antês 06), ôo lugârdenominadoPâiolda Pólvorô, com umô área territoÍiêl de 20.547,í8h',
ond; ên;onfâ€e êncravado umo Fábricâ hidus:rlâl éom órea construída dê í3.960,00mr, slluado na Rua OdoÍlco iiorals, n"?50, lâdo
pái leeodo esqui.á (Lãdo Esqueídô-L*l§) com â Rua Olêgàrio MâÍiano, baiíÍo CâÍlito Pámplona, nêsla Capitâ|. com as sêguiÔlês
mê;idas e confrctrtsQóes: AO §UL (frente), em quâtÍo eeguimênto5 de rêta cônfÍontando com â Rua Odoriço Motais. com iníciô no

vóÉice Pt, dêÍiflido pelâ§ coordcnedás N g.5uglz5l,+sgrn e g 550 203 262m: do§tê, sêguê com o§ §egulnteô êzimute e distáncias:
Z+O"tl'SO 

" 
lS,ZO. 

"t* 
o véÍtiêe P2. dê cooÍdeÉdãs N 9.589.232,03í m e E 550.í64.Í?3m; dêBt€, sê6ue com os 6eguintê§ âzimutê e

di3tânciâs:26ic53'15 e 52,20m âté o vérlice P3, dê coordênâdás N 9.58S.226,473m e E 550.112,í22m: deste, sêgue com os 6êguintes

azimutê ê distancias: 264i00'35 e 73,09m âtÁ o védlc6 P4, dê cooídonâdôs N 9.589.218,845m ê E 550.03S,427m; dê§le, §êgtlê com o§

ãeguintesazimuteedi6tânciâ6:327e03'53eg,l/tmêté6véfricêP5,dêcoordened.sN9.589.226,5í4meE550.034,15sm; AooEsTE

{la;o dtÍêtto), êm dots sêgmêntos de rêtã conÍroolaído com a Rua Juvênêlo Bãrrcso, com ihlclo oo védlce P5. deíinldo pêlâs

àóoraenaaaá'N g.SaS.ZZe,ãt+^ e E 550.034,45Sm; deÉtê, §êguê com os seguiúe6 a.imutê ê di§táncias: 16047'.Í0 e 7â,85m âtá Õ

;érticê p6, de cooÍdênadás I 9.58e.297,210m 6 E 550.055,7966; destê, §eEuê com oÊ §€guinlêsdimute ê distáhciaE: í6'39'15 e

SÀ.ih aiú o ve*fce p7, dê cooÍdenãdâs N 9.54S,389,s25m e E 550.083,531m; ÂO NORTE ííuhdos), êm três sêgndos de rete

confrontêndo com a Rue comes Paíente, côm iniclo no védice P7, dêfinido pêlás coordenâdas N 9,589'389,925m ê E 550.083'53'lmi
à."tr, 

""gr. "o. o" 
"6guintes 

âtimuto ê distânciââl Í07"39'26 € 55,14fi âté o várlicê P8, dê eoordênâdâÉ il 9.589.373'1§9m ê E

S$.íSS.O?G.; deste, súue çafi os segulntes âzimute ê di6tánci5s: 106'34'3í e 3?,03m âté o véfrie P9, de coordenâdâs N

õsesj6a,efe;n . e sso.ú!,56sm; de6te;sêguê com os sêgulntês dlmule ê dlÊtânciâ§; 103e58'16 e 27,s4n âté o véalêe Pí0' dê

cooí.iênâdrs N g.589.355.89ím e E 550.1r8,6?6m; e, AO LESTE (lâdo esquerdo), em quâtro §êgmêntos dê rêla êonfíonlâÔdô com a

Ruã OlegáÍio Maíiâilô. com inicio tro véfric6 P10, dêfnido pêleg cooídênâda3 N 9-589.355,891 d e E 550,198,6?6m; dêste, §êgue com

os *auintes aetrruie c distôíelas: l?9020'06 ê 37,39m âtó o véíice P1í, dê coordonodo§ N 9.5E§ 318,505m ê E 550 199'íl0m; dêstc.

;ôi;";; sesuintes àrthutê e dlstànêiãsi 178ôí3'48 e 22,40 fr alé o véniêê Pí2, dê coordenadas N 9.589.29ô,ll2h e E

SSõ.tss.gozm; des1e, segue com os seguintês âzimute ê dietàhcias: l7O'47'34 e 5,46m aÉ o védicê Pí3. dê cooídeiladâe N

s.Sts,zso,reoin e e 6so.z]oo.Ozem daeto;segue com 06 seguintos azlmute c distanclas: l?5"55'15 e 36,35m até o véíicê Pí dc

cordenadas N $.589.2S4.459m ê E 550-2b3.2-62m. ponto ihicJâl da degcÍição, fechando um perimetÍo de 571,96m e pêrÍarehdo umâ

áreê totâl de 20.54?.18m,". Tererc esse obi;to dê t4êtÍic!la 2.754. oriundã dâ Tí3nscíiçáo N'21.002, lavrada às Fls. 192. do LlvrÔ 3'Á8. d(r

ôúiiórii dc i.1,r íJíicÉ di ReçittÍtde ln,lve,sde Fo(áleia. O LOÍEAMENTO/OESiIEMBRAMENTO, foi oevidamÊ11te áilrcvaJo pela FÍeteiluIa
i,4unisipal dc,:odaleza íSÉLIMA). dorÍo,í'e Pícccsso N'§20210i4558. cÍnitdo êr'i O?110r2C21 -fClgyi!? qe]"'!'llJelohs:rcnb íN!

Âurôr;zação: 004/2ri2í). passdngo 
" *rá,lià-i-ã"à i* ."i*,jã--ÀnÉÃ ieÃneúii RÊMÀNESôENTE, ÁREA VEROE, ÁRÉa

tNSTtTUbtONA_L_iê STSTEMA VtARtO, estando Udo desird.r ê cárüclenzâd{ ro MemsÍi3! Deslliliv,:, ê Pl4nLa, arquiviidos ôêstê OfíLio

idb{,""-C" mrCúS." d".,1.,1;ru dtrcrto prevrstes ía tegislâçào. iâs quo se Julgâííim LrtludrGdos. Jêver5o §e(etrr) âFfesenladalsl

ientro do prazo rjà íÉ(qriinzeJ diâsa ccntâríla dêia da ter*ira er-ilt:mâ puhliôa.yãodD pHente Edrlêl no orgão oÍlciâl do Eslêdo eiou êmiê'nal
ie grinJJ 

"r.utaçao. 
finjt ; praTo e náo hâvendo reclámâçâo será íeito o íeBisirÊ, ícaDdo os documÉrlos à dirposiçào dos iileíesÉêdcs,

durZnte as horas regulamen[âts, Oádôc pâ§su dô reglê CiCáde e CoÍnàrcá de iodâle3á, Éstàdo dc Ccáiá.
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